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O Imposto sobre a Renda retido indevidamente da cooperativa médica, quando
do recebimento de pagamento efetuado por pessoa juridica, decorrente de
contrato de plano de salde a prego pré-estabelecido, ndo pode ser utilizado
para a compensacdo direta com o Imposto de Renda retido por ocasido do
pagamento dos rendimentos aos cooperados, mas, sim, no momento do ajuste
do IRPJ devido pela cooperativa ao final do periodo de apura¢do em que tiver
ocorrido a retencdo ou para compor o saldo negativo de IRPJ do periodo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Miriam Costa Faccin - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva
(Presidente), Rafael Zedral, Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin.
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 COOPERATIVA MÉDICA. VENDA DE PLANOS DE SAÚDE POR VALOR PRÉ-ESTABELECIDO. RETENÇÃO INDEVIDA DE IRRF. COMPENSAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 652 DO RIR/99. 
 O Imposto sobre a Renda retido indevidamente da cooperativa médica, quando do recebimento de pagamento efetuado por pessoa jurídica, decorrente de contrato de plano de saúde a preço pré-estabelecido, não pode ser utilizado para a compensação direta com o Imposto de Renda retido por ocasião do pagamento dos rendimentos aos cooperados, mas, sim, no momento do ajuste do IRPJ devido pela cooperativa ao final do período de apuração em que tiver ocorrido a retenção ou para compor o saldo negativo de IRPJ do período.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 
  (documento assinado digitalmente)
 Aílton Neves da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Miriam Costa Faccin - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Aílton Neves da Silva (Presidente), Rafael Zedral, Fellipe Honório Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin.
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto por UNIMED PIRACICABA SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS, em face do acórdão de n° 07-46.090, proferido pela C. 6ª Turma da DRJ/FNS, objetivando sua reforma integral.
Por economia processual e por bem reproduzir os fatos, pedimos licença para transcrever o relatório constante do acórdão de julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Florianópolis (�DRJ/FNS�), o qual será complementado ao final:
�Trata o presente processo da Declaração de Compensação � Dcomp nº 27777.38277.200612.1.3.05-0872, na qual a interessada acima identificada alega possuir créditos contra a Fazenda Pública decorrentes de imposto de renda retido na fonte no mês de maio do ano calendário de 2012 sobre pagamentos a cooperativas � IRRF Cooperativas no valor original de R$ 77.130,99, buscando extinguir por compensação débito em igual valor do imposto de renda retido na fonte sobre rendimento do trabalho sem vínculo empregatício. 
Despacho Decisório 
2. A Delegacia da Receita Federal do Brasil em Piracicaba/SP � DRF Piracicaba proferiu o Despacho Decisório nº 111, de 20.02.2017 (f. 802/809), no qual reconheceu o direito creditório de R$ 18.168,11, refletindo-se na homologação parcial da compensação requerida. 
3. Fundamenta a glosa no disposto no artigo 652 do Regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 � RIR/99 - e o art. 41 da IN SRF nº 900, de 2008, vigente à época em que foi requerida a compensação. Informa que o crédito em análise deve necessariamente decorrer de IRRF incidente sobre pagamentos efetuados por pessoas jurídicas a �cooperativas de trabalho, associações de profissionais ou assemelhadas, relativas a serviços pessoais que lhes forem prestados por associados destas ou colocados à disposição�. 
4. Argumenta também que dentre os documentos apresentados houve constatação retenção de IRRF com origem em contratos de Plano Privado de Assistência à Saúde, na modalidade de contratação por preço pré-determinado, na qual não estaria caracterizada a prestação pessoal do serviço realizado diretamente por seus cooperativados, condição imposta pelo artigo 652 do RIR/99 para a compensação pretendida. 
5. Houve também ausência de documentos comprobatórios a fim de comprovar a retenção ocorrida, bem como ausência de comprovação da natureza do serviço prestado, por insuficiência de informação na fatura/nota fiscal, por inobservância do Ato Declaratório (Normativo) Cosit n° 1, de 11/02/93 (D.O.U de 15/02/93). 
6. O Despacho Decisório, portanto, negou o direito creditório de R$ 58.962,88, discriminando as glosas nas tabelas 1, 2 e 3, de acordo com os motivos a seguir: 
a) Tabela 1 (f. 793/797): glosa de IRRF, por se tratarem de pagamentos de mensalidade de plano de saúde, modalidade preço preestabelecido; 
b) Tabela 2 (f. 798): glosa de IRRF, por ausência de documento comprobatório da retenção ocorrida; e
c) Tabela 3 (f. 799/801): glosa parcial de IRRF, por se tratarem de pagamentos de mensalidade de plano de saúde, na modalidade preço preestabelecido, ou por não haver comprovação de que se trataria de prestação de serviço pessoal por cooperativado. 
6.1. Demonstra-se os valores do direito creditório glosados da forma a seguir:

Manifestação de Inconformidade 
7. Inconformada, a interessada interpôs a manifestação de inconformidade de fls. 1684/1709, apresentando como principal argumento o fato de que a cooperativa atua como �intermediária� das operações para que o cooperado-médico possa prestar o serviço de natureza pessoal ao cliente-beneficiário. Para isto ela expõe que houve falta de compreensão de que a cooperativa atua intermediando e partilhando recursos recebidos pelos usuários dos planos de saúde para os �terceiros�, cooperativados médicos que prestam os serviços. Alega também que há dificuldade para adequar as partilhas de recursos, pois não há tempo suficiente para mensurar a parcela dos serviços pessoais no momento da emissão da fatura. 
8. Extrai-se a seguir os principais argumentos a sustentar estas afirmações. 
8.1. Da sua atividade de intermediação das relações entre cliente e cooperativado, favorecendo a consecução da prestação dos serviços: 
�Nesta realidade, deve-se elucidar que o prestador de serviço de medicina é o próprio médico cooperado, e não a cooperativa. A cooperativa, figurando como mera intermediária naquela relação, somente presta serviços a seus cooperados (médicos associados), angariando clientes (usuários pacientes) para aqueles profissionais. Sendo assim, a cooperativa não presta serviços médicos aos usuários, apenas disponibiliza (através da operação de planos de saúde) sua rede cooperada (médicos) e credenciada (hospitais, laboratórios, clínicas etc.). O objetivo almejado pela sociedade se perfaz, portanto, quando um médico cooperado (prestador de serviços) atende um usuário paciente (angariado pela cooperativa � precedente).� (página 05 da manifestação de inconformidade, negritos do original) 
8.2. De sua atuação como operadora de plano de saúde:
�Além de cooperativa de trabalho médico, a Unimed Piracicaba possui característica jurídico-econômica de operadora de planos de assistência à saúde que atua por conta e ordem do consumidor (usuário), recebe e gerencia os recursos recebidos dos usuários, devolvendo-lhes tais recursos através de serviços de assistência à saúde, prestados por terceiros. Isso porque, como dito, a manifestante é entidade que recebe dinheiro do usuário e gerencia tais recursos, devolvendo-lhe o montante recebido no futuro através de serviço de terceiros. A própria legislação que regula o setor, a Lei n.º 9.656/98 (artigo 1º), ao definir �operadora de plano de assistência à saúde� assim conceitua: �pessoa jurídica constituída sob a modalidade de sociedade civil ou comercial, cooperativa, ou entidade de autogestão, que opere produto, serviço ou contrato de que trata o inciso I deste artigo� (página 07 da manifestação de inconformidade, negritos do original) 
9. Segue argumentando que independente do critério utilizado para fixação do preço do plano de saúde, se preço preestabelecido ou pós-estabelecido, não ocorre a descaracterização do objetivo societário da cooperativa, pois esta repassará os pagamentos ao cooperativado, de acordo com os recursos recebidos dos usuários e a proporção do labor de cada cooperado. 
10. Outro ponto controverso, trata-se da comprovação do imposto retido. Alega que a ausência de DIRF não afasta a legitimidade para o aproveitamento do IRRF. Informa que os documentos não apresentados por ocasião da auditoria encontram-se em juntados à contestação. Apresenta também os registros contábeis, requerendo que os documentos sejam analisados, afastando-se o argumento de ausência de informação em DIRF pela fonte pagadora. 
11. Requer também a aplicação de seu entendimento ao aproveitamento dos créditos sobre os contratos a preço fixo até o recebimento da Solução de Consulta nº 267 - SRRF08/Disit. Por fim, solicitou o reconhecimento integral do direito creditório pela confirmação de integral dos valores de IRRF. 
12. É o relatório.� (g.n.)

Confira-se, a propósito, a ementa da decisão:
Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF 
Ano-calendário: 2012 
DISPENSA DE EMENTA 
Acórdão dispensado de ementa de acordo com a Portaria RFB nº 2.724, de 27 de setembro de 2017. 
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido.

Em sessão do dia 09/03/2020, a DRJ/FNS ao apreciar a Manifestação de Inconformidade, entendeu por bem julgá-la improcedente, ao fundamento de que: 
a regra geral é que o imposto de renda retido na fonte seja antecipação do imposto eventualmente devido ao final do período de apuração, porém há casos em que a legislação permite que a contribuinte que sofreu a retenção do imposto utilize os valores retidos para compensar com valores a recolher na condição de fonte pagadora de rendimentos;
o tratamento dado aos valores do imposto de renda retidos na fonte, se considerados como antecipação de eventual IR devido ao final do período de apuração ou se aproveitados diretamente como crédito, é determinado em função da natureza da operação que gerou a retenção;
a legislação (art. 652 do RIR 1999 e art. 41 da IN/RFB 900, de 2008) determina que ocorra a prestação de serviços pessoais pelos associados/cooperados durante o ano-calendário da retenção ou se depois do encerramento do referido ano calendário e caso haja saldo de crédito que não tenha sido utilizado na compensação do IRRF incidente sobre os pagamentos efetuados aos cooperados ou associados;
constou no despacho decisório que de acordo com a Cosit n° 1 de 11/02/93, as cooperativas devem discriminar em suas faturas as importâncias relativas aos serviços pessoais prestados a pessoa jurídica por seus associados de outros custos e despesas e, ainda, que a alíquota do IRRF (então vigente 5%) incide apenas sobre as importâncias relativas a tais serviços;
assim, para atender ao que determina a legislação e dar aos valores de IR retidos na fonte uma das utilizações previstas no artigo 45 da Lei nº 8.541/92, artigo 652 do RIR 1999 e 41 da IN RFB 900, de 2008, a Recorrente deveria ter discriminado em suas faturas as importâncias recebidas;
em face dessa normatização, a alegação de inexistência de tempo hábil para elaborar a separação dos serviços pessoais não merece guarida;
destaca entendimento do STF, quando do julgamento do RE 599.362/RJ, em sede de repercussão geral, que tratou da incidência do PIS sobre atos praticados por cooperativa médica;
esclarece que o procedimento mais adequado a fim de que a cooperativa aproveitasse o IRRF seria considerá-lo imposto retido como antecipação do devido no cálculo do IRPJ, no período de apuração correspondente, desde que as receitas a que se referem tivessem sido levadas à tributação, em razão de tratar-se de ato não cooperativo;
aduz que não há como homologar a compensação, quando não houver o cumprimento das exigências especificas para o aproveitamento dos créditos de IRRF;
quanto ao pedido de que se aplicasse à compensação o entendimento de que seria possível o aproveitamento do IRRF sobre os contratos de preço fixo (mensalidades de plano de saúde) até o recebimento da Solução de Consulta nº 267 � SRRF08/Disit, não merece prosperar;
de acordo com o artigo 49 do Decreto 70.235, de 06 de março de 1972, a consulta formulada pela ora Recorrente �não suspende o prazo para recolhimento de tributo, retido na fonte ou autolançado antes ou depois de sua apresentação, nem o prazo para apresentação de declaração de rendimentos�;
as glosas foram apartadas por: faturas que se referem a plano de saúde, da modalidade preço preestabelecido; faturas relacionadas a ato não cooperativado; e retenção não comprovadas, por ausência de documento fiscal;
não há reparos a fazer quanto aos créditos de IRRF contidos na Tabela 1, pois os mesmos referem-se às glosas integrais por ato não cooperativado, diretamente relacionados às receitas referentes aos valores de plano de saúde, de modalidade preço preestabelecido;
da mesma forma, não há correções a serem realizadas nos valores contidos na Tabela 3, pois nele se encontram registrados os valores glosados por terem como origem créditos de IRRF de atos não cooperativados. Todas as retenções foram confirmadas, no entanto, parte do IRRF destacado não foi considerado na formação do direito creditório, haja vista que se referia a atos não cooperativados, seja por se referirem a pagamentos de planos de saúde, seja por ausência de informação na fatura sobre que tipo de serviço havia sido prestado pela Recorrente;
quanto às glosas demonstradas na Tabela 2, aplica-se a reanálise das mesmas uma vez que houve apresentação de novos documentos, tais como: faturas (e-fls. 1.159/1.671), comprovante anual de rendimentos e imposto de renda retido na fonte (e-fls. 946/1.129);
por fim, conclui que não há reparos a realizar no Despacho Decisório nº 111, de 20.02.2017.

Irresignada, a Recorrente apresentou Recurso Voluntário (e-fls. 1.733/1.764), no qual pleiteia a reforma do acórdão proferido pela DRJ/FNS, sob a alegação de que:
o Fisco Federal ignorou que os contratos em pré-pagamento consistem apenas em uma das formas de repartir o risco da sinistralidade entre um grupo de usuários, não afastando a figura de mera intermediadora da cooperativa operadora na relação entre os usuários de plano e os cooperados efetivos prestadores dos serviços;
o fato de algumas retenções não terem sido informadas em DIRF pelas fontes pagadoras não descaracteriza a existência de crédito em face da retenção, pois não pode ser imputada à Recorrente eventual descumprimento ou cumprimento em atraso de obrigações acessórias pela fonte pagadora, já que a retenção se efetivou existindo o dispêndio financeiro pela Recorrente;
a Recorrente, como sociedade cooperativa, sujeita-se à retenção do Imposto de Renda prevista no artigo 652, §1º, do Decreto n° 3.000/99 por intermediar os serviços médicos prestados pelos seus cooperados aos usuários;
cita julgado do Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda datado de 2005 e decisão do STJ datada de 2009;
o artigo 652 do RIR é genérico para as cooperativas de trabalho, sem qualquer ressalva com relação ao tipo de contrato;
aduz que protocolou consulta fiscal (Solução de Consulta n° 267 SRRF08) e que a resposta foi clara no sentido de que, nos contratos efetuados na modalidade de pré-pagamento, não deve ser feita a retenção dada a dificuldade de se mensurar exatamente o valor dos serviços pessoais de antemão;
por fim, pugna pela consideração dos valores não informados e não corroborados em DIRF pelas fontes pagadoras, pela existência de crédito em face da retenção, já que seria elemento suficiente para validação da compensação declarada, não podendo ser imputada à Recorrente o ônus de eventual descumprimento pela fonte pagadora.

É o relatório.

 Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.

Admissibilidade e Tempestividade 
O  Recurso  Voluntário  reúne  os  pressupostos  de  admissibilidade  previstos  na  legislação, na forma do artigo 23-B da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), com redação dada pela Portaria MF nº 329/2017 e pela Portaria CARF n° 6.786/2022. Dele, portanto, tomo conhecimento. 
Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciência do acórdão recorrido em 29/05/2020 (e-fl. 1.729), apresentando o Recurso Voluntário, ora analisado, no dia 10/07/2020 (e-fl. 1.732), ou seja, ultrapassados mais de trinta dias após a ciência da decisão de primeira instância, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972. 
Contudo, argumenta a Recorrente que �conforme portaria da Receita Federal do Brasil n° 936/2020, editada em 29.05.2020, até 30.06.2020, em razão da pandemia da Covid-19, tem-se que o termo inicial para o prazo legal de 30 (trinta) dias para interposição do presente Recurso Voluntário se deu em 30/06/2020 (terça-feira)�.
Com razão a Recorrente.
Como se pode observar na regra do artigo 6º, a Portaria RFB n° 936/2020 suspendeu os prazos perante a Receita Federal até 30/06/2020. Confira-se:
"Art. 6º Ficam suspensos os prazos para prática de atos processuais no âmbito da RFB até 30 de junho de 2020." (NR)
Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�CARF�).

Mérito
Como visto, trata o presente processo de pedido de compensação, consubstanciado na Declaração de Compensação (DCOMP) de n° 27777.38277.200612.1.3.05-0872, por meio da qual a Recorrente pretende quitar débito de IRRF incidente sobre rendimentos do trabalho sem vínculo empregatício (código de receita 0588), apurado em maio de 2012, com crédito decorrente de retenções de IR na fonte que teria sofrido no ano-calendário de 2012, nos moldes do artigo 652 do Decreto 3.000, de 26 de março de 1999, denominado Regulamento do Imposto de Renda � RIR (crédito decorrente de IRRF incidente sobre importâncias pagas ou creditadas por pessoa jurídica a cooperativa de trabalho).
O Despacho Decisório (e-fls. 802/809) reconheceu o direito creditório de R$ 18.168,11 (dezoito mil, cento e sessenta e oito reais e onze centavos), pelas seguintes razões:
�a) Com relação às fontes pagadoras listadas na Tabela 1 (fls. 793 a 797), a análise das faturas confirmou a ocorrências das retenções do imposto de renda na fonte, utilizadas na compensação em exame, totalizando R$ 33.005,15. Entretanto, as retenções relacionadas na tabela supracitada não terão os respectivos créditos validados na Dcomp, ou seja, não serão admitidos na composição do crédito em análise, por não serem relativas a serviços pessoais prestados pelos cooperados associados à interessada. Portanto, os valores serão excluídos da apuração do crédito em análise (glosados), tendo em vista que se originam de pagamentos de mensalidade de plano de saúde na modalidade de preço preestabelecido ou apresentem faturas que não discriminam as importâncias relativas aos serviços pessoais prestados à pessoa jurídica por seus associados e as importâncias que correspondem a outros custos ou despesas;
b) Já com relação a Tabela 2 (fl. 798), não foram apresentadas as faturas relativas às fontes pagadoras nela listadas. Embora não tenham sido comprovadas as retenções do imposto de renda através de documentos fiscais (faturas), parte das retenções foram confirmadas na DIRF da fonte pagadora. No entanto, tais valores, mesmo os que foram confirmados em DIRF, não serão validados, por não haver documentação comprobatória (devido a não apresentação do documento fiscal) da prestação de serviços pessoais prestados pelos cooperados associados à interessada. Portanto, os valores serão excluídos da apuração do crédito em análise (glosados), tendo em vista a não comprovação do ato cooperativo; 
c) Com relação a tabela 3 (fls. 799 a 801), a análise das faturas confirmou totalmente a ocorrências das retenções na fonte, totalizando R$ 31.962,83. Entretanto, apenas parte dessas retenções serão validadas, por serem relativas a serviços pessoais prestados pelos cooperados associados à interessada, totalizando R$ 18.168,11. Os valores restantes serão excluídos da apuração do crédito em análise (glosados), tendo em vista que se originam de pagamentos de mensalidade de plano de saúde na modalidade de preço preestabelecido, apresentem faturas que não discriminam as importâncias relativas aos serviços pessoais prestados à pessoa jurídica por seus associados e as importâncias que correspondem a outros custos ou despesas, ou por não ter sido apresentada integralmente a documentação comprobatória da realização do ato cooperativo (prestação de serviços pessoais pelos cooperados associados à interessada).�  (g.n.) 
A Recorrente apresentou Manifestação de Inconformidade, a qual foi julgada improcedente pela C. 6ª Turma da DRJ/FNS, pois entendeu-se:
�27. Não há reparos a fazer quanto aos créditos de IRRF contidos na Tabela 1, pois os mesmos referem-se às glosas integrais por ato não cooperativado, diretamente relacionados às receitas referentes aos valores de plano de saúde, de modalidade preço preestabelecido. 
28. Da mesma forma, não há correções a serem realizadas nos valores contidos na Tabela 3, pois nele se encontram registrados os valores glosados por terem como origem créditos de IRRF de atos não cooperativados. Todas as retenções foram confirmadas, no entanto, parte do IRRF destacado não foi considerado na formação do direito creditório, haja vista que se referia a atos não cooperativados, seja por se referirem a pagamentos de planos de saúde, seja por ausência de informação na fatura sobre que tipo de serviço havia sido prestado pela Unimed Piracicaba. 
29. Quanto aos valores constantes da Tabela 2, tem-se que se tratam de valores não comprovados que merecem nova análise em face dos documentos apresentados na manifestação de inconformidade, a saber, faturas (f. 1159/1671) e comprovante anual de rendimentos e retenção na fonte (f. 946/1129). Observe a reprodução da glosas constantes da Tabela 2, para que se possa analisá-las individualmente: (...)
(a)Fonte Pagadora L.T.S. Informática Ltda, CNPJ 02.622.584/0001-62 e Fonte Pagadora Associação de Basquetebol XV de Piracicaba, CNPJ 04.570.987/0001-30 
Não houve apresentação de documento entre as faturas (f. 1159/1671), tampouco entre os comprovantes anuais de rendimentos (f. 946/1129), acarretando na manutenção do despacho decisório neste ponto. 
(b)Fonte Pagadora Escritório Contábil São Benedito Ltda, CNPJ 51.335065/0001-29 
Ao analisar o comprovante anual de rendimentos pagos e de retenção de IRRF (f. 1017), constata-se que não é possível verificar a natureza do serviço prestado para poder validar a utilização do imposto retido (R$ 66,07) na compensação do imposto devido pelos cooperativados (vide destaque do comprovante abaixo). Também não houve apresentação da fatura ou nota fiscal dentre os documentos anexados às f. 1159/1671 que permitissem esta análise. Assim, mantém-se a glosa realizada.
(c) Fonte Pagadora Associação Comercial e Industrial de Piracicaba, CNPJ 54.403.910/0001-44 
Ao analisar o comprovante anual de rendimentos pagos e de retenção de IRRF (f. 974), confirma-se que o IRRF de R$ 11.872,54 foi informado em DIRF. Entretanto, trata-se de retenção realizada sob o código 1708, ou seja, imposto retido por antecipação na apuração do Imposto de Renda Pessoa Jurídica, veja:
Nos autos, verifica-se também nos contratos firmados entre a impugnante e a Associação Comercial e Industrial de Piracicaba que houve prestação de serviços médicos, sob forma de plano de saúde, na modalidade �preço preestabelecido� (f. 183/190, 230/265). Assim, confirma-se a glosa realizada pelas razões anteriormente expostas.� (g.n.)
Ainda irresignada, a Recorrente interpôs o presente Recurso Voluntário, o qual passo à análise.

Da Comprovação da Retenção na Fonte
Como visto, a Recorrente questiona o acórdão recorrido que revisou o direito creditório glosado pelo Despacho Decisório (e-fls. 802/809), uma vez que entendeu-se não haver crédito suplementar a ser reconhecido decorrente do imposto de renda retido, por se tratar de retenção sobre valores recebidos a título de plano de saúde por preço preestabelecido.
Da análise dos autos, observa-se que a Recorrente não apresentou qualquer justificativa e/ou documentos adicionais, capazes de infirmar o quanto decidido pela C. 6ª Turma da DRJ/FNS, pelo contrário, limitou-se a reproduzir ipsis litteris os argumentos da Manifestação de Inconformidade.
A ausência de impugnação específica do recurso em questão fica bastante evidente nos trechos abaixo colacionados:
Recurso Voluntário: e-fls. 1.737/1.738



Manifestação de Inconformidade: e-fl. 1.686

O que se verifica dos trechos acima é que os documentos que foram apresentados quando da interposição do Recurso Voluntário são os mesmos apresentados quando da Manifestação de Inconformidade, incapazes, portanto, de infirmar o quanto decidido no acórdão recorrido.

Da Parcela de IRRF com Origem em Pagamento de Planos de Saúde
Em relação a esta parcela, cuja origem da retenção são os pagamentos de planos de saúde, não há que se reconhecer direito creditório, tendo em vista que não se trata de retenção por pagamento de atos cooperativos, passível de restituição nos termos do artigo 652, §1º do RIR/99, uma vez que essa compensação é exclusiva de sociedades cooperativas em razão da prática de atos cooperados.
Por consequência, não se pode homologar a compensação pretendida nos moldes do §1º do artigo 652 do RIR/99, pois essa compensação somente é autorizada com créditos correspondentes a imposto retido sobre pagamentos à cooperativa relativos aos serviços pessoais que forem prestados pelos cooperados ou colocados à disposição. Assim, inexiste fundamentação legal que autorize o pleito da Recorrente de homologar a referida compensação.
Eis, na parte que interessa, os fundamentos adotados pelo acórdão recorrido:
�15. O tratamento dado aos valores do imposto de renda retidos na fonte, se considerados como antecipação de eventual IR devido ao final do período de apuração ou se aproveitados diretamente como crédito, é determinado em função da natureza da operação que gerou a retenção. 
16. É de se ressaltar que a legislação que fundamenta a auditoria realizada (art. 652 do RIR 1999 e art. 41 da IN/RFB 900, de 2008) é muito específica quanto ao tipo da operação que permite o aproveitamento do imposto retido na fonte como crédito na forma ali prevista, qual seja, é preciso que ocorra a prestação de serviços pessoais pelos associados/cooperados desta ou colocados à disposição.� (grifos no original)
Este Conselho, aliás, já se dedicou à discussão acerca da tributação das cooperativas de serviços médicos, firmando entendimento no sentido de que a comercialização de planos de saúde não têm natureza de atos cooperados, devendo a receita correspondente ser tributada pelo imposto de renda.
Sobre esse ponto, destaca-se a jurisprudência deste Conselho:
COOPERATIVA MÉDICA. VENDA DE PLANOS DE SAÚDE POR VALOR PRÉ-ESTABELECIDO. RETENÇÃO INDEVIDA DE IRRF. COMPENSAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 652 DO RIR/99. O Imposto sobre a Renda retido indevidamente da cooperativa médica, quando do recebimento de pagamento efetuado por pessoa jurídica, decorrente de contrato de plano de saúde a preço pré-estabelecido, não pode ser utilizado para a compensação direta com o Imposto de Renda retido por ocasião do pagamento dos rendimentos aos cooperados, mas, sim, no momento do ajuste do IRPJ devido pela cooperativa ao final do período de apuração em que tiver ocorrido a retenção ou para compor o saldo negativo de IRPJ do período. (Processo n° 13609.721411/2016-19. Acórdão n° 1301-005.461. Sessão de 22/07/2021. Relator Heitor de Souza Lima Júnior, g.n.)
COOPERATIVA MÉDICA. VENDA DE PLANOS DE SAÚDE POR VALOR PRÉ-ESTABELECIDO. RETENÇÃO INDEVIDA DE IRRF. COMPENSAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 652 DO RIR/99. O Imposto sobre a Renda retido indevidamente da cooperativa médica, quando do recebimento de pagamento efetuado por pessoa jurídica, decorrente de contrato de plano de saúde a preço pré-estabelecido, não pode ser utilizado para a compensação direta com o Imposto de Renda retido por ocasião do pagamento dos rendimentos aos cooperados, mas, sim, no momento do ajuste do IRPJ devido pela cooperativa ao final do período de apuração em que tiver ocorrido a retenção ou para compor o saldo negativo de IRPJ do período. (Processo n° 13888.721472/2014-17. Acórdão n° 1402-004.150. Sessão de 17/10/2019. Relator Paulo Mateus Ciccone, g.n.)
Logo o acórdão recorrido não merece retoques.

Dispositivo
Ante o exposto, conheço do Recurso Voluntário, para nessa extensão, negar-lhe provimento.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Miriam Costa Faccin

 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 1002-002.546 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 13888.720620/2017-29

Trata-se de Recurso Voluntario interposto por UNIMED PIRACICABA
SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS, em face do acordao de n° 07-
46.090, proferido pela C. 62 Turma da DRJ/FNS, objetivando sua reforma integral.

Por economia processual e por bem reproduzir os fatos, pedimos licenga para
transcrever o relatério constante do acordao de julgamento da Delegacia da Receita Federal do
Brasil de Julgamento em Floriandpolis (“DRJ/FNS”), o qual sera complementado ao final:

“Trata o presente processo da Declaracdo de Compensacdo — Dcomp n°
27777.38277.200612.1.3.05-0872, na qual a interessada acima identificada alega
possuir créditos contra a Fazenda Publica decorrentes de imposto de renda retido na
fonte no més de maio do ano calendario de 2012 sobre pagamentos a cooperativas —
IRRF Cooperativas no valor original de R$ 77.130,99, buscando extinguir por
compensagdo débito em igual valor do imposto de renda retido na fonte sobre
rendimento do trabalho sem vinculo empregaticio.

Despacho Decisério

2. A Delegacia da Receita Federal do Brasil em Piracicaba/SP — DRF Piracicaba
proferiu 0 Despacho Decisério n® 111, de 20.02.2017 (f. 802/809), no qual reconheceu o
direito creditério de R$ 18.168,11, refletindo-se na homologacdo parcial da
compensagdo requerida.

3. Fundamenta a glosa no disposto no artigo 652 do Regulamento do Imposto de Renda
aprovado pelo Decreto n° 3.000, de 26 de margo de 1999 — RIR/99 - e 0 art. 41 da IN
SRF n° 900, de 2008, vigente & época em que foi requerida a compensac&o. Informa que
o crédito em andlise deve necessariamente decorrer de IRRF incidente sobre
pagamentos efetuados por pessoas juridicas a “cooperativas de trabalho, associacdes de
profissionais ou assemelhadas, relativas a servicos pessoais que lhes forem prestados
por associados destas ou colocados a disposicdo”.

4. Argumenta também que dentre os documentos apresentados houve constatacdo
retencdo de IRRF com origem em contratos de Plano Privado de Assisténcia a Sadde, na
modalidade de contratacdo por preco pré-determinado, na qual ndo estaria caracterizada
a prestacdo pessoal do servico realizado diretamente por seus cooperativados, condi¢do
imposta pelo artigo 652 do RIR/99 para a compensacéo pretendida.

5. Houve também auséncia de documentos comprobatérios a fim de comprovar a
retencdo ocorrida, bem como auséncia de comprovacdo da natureza do servico prestado,
por insuficiéncia de informacdo na fatura/nota fiscal, por inobservancia do Ato
Declaratério (Normativo) Cosit n° 1, de 11/02/93 (D.O.U de 15/02/93).

6. O Despacho Decisério, portanto, negou o direito creditério de R$ 58.962,88,
discriminando as glosas nas tabelas 1, 2 e 3, de acordo com 0s motivos a seguir:

a) Tabela 1 (f. 793/797): glosa de IRRF, por se tratarem de pagamentos de mensalidade
de plano de satde, modalidade preco preestabelecido;

b) Tabela 2 (f. 798): glosa de IRRF, por auséncia de documento comprobatério da
retencdo ocorrida; e

c) Tabela 3 (f. 799/801): glosa parcial de IRRF, por se tratarem de pagamentos de
mensalidade de plano de satde, na modalidade preco preestabelecido, ou por ndo haver
comprovacdo de que se trataria de prestacdo de servico pessoal por cooperativado.

6.1. Demonstra-se os valores do direito creditério glosados da forma a seguir:
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DCOMP: 27777.38277.200612.1.3.05-0872
Crédito requisitado: RS 77.130,99
Requerido Confirmado Glosado

Tabela 1 (f. 793/797) RS 33.198,90 R$ 0,00 RS 33.005,15

Tabela 2 (f. 798) RS 11.969,26 RS 0,00 RS 11.969,26

Tabela 3 (f. 799/801) RS 31.962,83 RS 18.168,11 RS 13.794,72

Direito Creditério Homologado pelo Despacho Decisério: RS 18.168,11

Tabela 1 Documento apresentado c¢/c ato ndo cooperativo
(Mensalidade de plano de salde)

Tabela 2 Documento ndo apresentado

Tabela 3 Documento apresentado c/c atos coop. e n3o coop
(Glosa Parcial)

Manifestacéo de Inconformidade

7. Inconformada, a interessada interpds a manifestacdo de inconformidade de fls.
1684/1709, apresentando como principal argumento o fato de que a cooperativa atua
como “intermediaria” das operagdes para que o cooperado-médico possa prestar o
servigo de natureza pessoal ao cliente-beneficiario. Para isto ela expbe que houve falta
de compreensdo de que a cooperativa atua intermediando e partilhando recursos
recebidos pelos usudrios dos planos de satde para os “terceiros”, cooperativados
médicos que prestam os servi¢os. Alega também que ha dificuldade para adequar as
partilhas de recursos, pois ndo hé tempo suficiente para mensurar a parcela dos servigos
pessoais no momento da emissao da fatura.

8. Extrai-se a seguir os principais argumentos a sustentar estas afirmagdes.

8.1. Da sua atividade de intermediacdo das relacdes entre cliente e cooperativado,
favorecendo a consecucao da prestacdo dos servicos:

“Nesta realidade, deve-se elucidar que o prestador de servigo de medicina é o proprio
médico cooperado, e ndo a cooperativa. A cooperativa, figurando como mera
intermediaria naquela relagdo, somente presta servicos a seus cooperados (médicos
associados), angariando clientes (usuarios pacientes) para aqueles profissionais. Sendo
assim, a cooperativa ndo presta servicos médicos aos usuarios, apenas disponibiliza
(através da operacdo de planos de salde) sua rede cooperada (medicos) e credenciada
(hospitais, laboratérios, clinicas etc.). O objetivo almejado pela sociedade se perfaz,
portanto, quando um médico cooperado (prestador de servi¢os) atende um usuario
paciente (angariado pela cooperativa — precedente).” (pagina 05 da manifestagdo de
inconformidade, negritos do original)

8.2. De sua atuacdo como operadora de plano de salde:

“Além de cooperativa de trabalho médico, a Unimed Piracicaba possui caracteristica
juridico-econémica de operadora de planos de assisténcia a salde que atua por conta e
ordem do consumidor (usuério), recebe e gerencia 0s recursos recebidos dos usuarios,
devolvendo-lhes tais recursos através de servigos de assisténcia a saude, prestados por
terceiros. Isso porque, como dito, a manifestante é entidade que recebe dinheiro do
usudrio e gerencia tais recursos, devolvendo-lhe o montante recebido no futuro através
de servico de terceiros. A propria legislagdo que regula o setor, a Lei n.° 9.656/98
(artigo 1°), ao definir “operadora de plano de assisténcia a satide” assim conceitua:
“pessoa juridica constituida sob a modalidade de sociedade civil ou comercial,
cooperativa, ou entidade de autogestdo, que opere produto, servico ou contrato de que
trata o inciso I deste artigo” (pagina 07 da manifestagdo de inconformidade, negritos do
original)

9. Segue argumentando que independente do critério utilizado para fixagdo do preco do
plano de salde, se preco preestabelecido ou pos-estabelecido, ndo ocorre a



Fl. 4do Ac6rddo n.° 1002-002.546 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 13888.720620/2017-29

descaracterizacdo do objetivo societario da cooperativa, pois esta repassard 0S
pagamentos ao cooperativado, de acordo com os recursos recebidos dos usuarios e a
proporcao do labor de cada cooperado.

10. Outro ponto controverso, trata-se da comprovacgdo do imposto retido. Alega que a
auséncia de DIRF ndo afasta a legitimidade para o aproveitamento do IRRF. Informa
que os documentos ndo apresentados por ocasido da auditoria encontram-se em juntados
a contestacdo. Apresenta também os registros contabeis, requerendo que os documentos
sejam analisados, afastando-se o argumento de auséncia de informacdo em DIRF pela
fonte pagadora.

11. Requer também a aplicacdo de seu entendimento ao aproveitamento dos créditos
sobre os contratos a preco fixo até o recebimento da Solugdo de Consulta n°® 267 -
SRRF08/Disit. Por fim, solicitou o reconhecimento integral do direito creditério pela
confirmagdo de integral dos valores de IRRF.

12. E o relat6rio.” (g.n.)

Confira-se, a propoésito, a ementa da decisao:

Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
Ano-calendario: 2012
DISPENSA DE EMENTA

Acérddo dispensado de ementa de acordo com a Portaria RFB n° 2.724, de 27 de
setembro de 2017.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Ndo Reconhecido.

Em sessdo do dia 09/03/2020, a DRJ/FNS ao apreciar a Manifestacdo de
Inconformidade, entendeu por bem julga-la improcedente, ao fundamento de que:

(i)

(i)

(iii)

a regra geral é que o imposto de renda retido na fonte seja antecipacdo do
imposto eventualmente devido ao final do periodo de apuracdo, porém ha
casos em que a legislacdo permite que a contribuinte gue sofreu a retencéo
do imposto utilize os valores retidos para compensar com valores a
recolher na condicéo de fonte pagadora de rendimentos;

0 tratamento dado aos valores do imposto de renda retidos na fonte, se
considerados como antecipacao de eventual IR devido ao final do periodo
de apuracdo ou se aproveitados diretamente como crédito, é determinado
em funcéo da natureza da operagdo que gerou a retencéo;

a legislagdo (art. 652 do RIR 1999 e art. 41 da IN/RFB 900, de 2008)
determina que ocorra a prestacdo de servicos pessoais pelos
associados/cooperados durante o ano-calendario da retengdo ou se depois
do encerramento do referido ano calendario e caso haja saldo de crédito
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(iv)

(v)

(vi)

(vii)

(viii)

(ix)

)

(xi)

(xii)

gue nao tenha sido utilizado na compensacdo do IRRF incidente sobre os
pagamentos efetuados aos cooperados ou associados;

constou no despacho decisério que de acordo com a Cosit n° 1 de
11/02/93, as cooperativas devem discriminar em suas faturas as
importancias relativas aos servigos pessoais prestados a pessoa juridica por
seus associados de outros custos e despesas e, ainda, que a aliquota do
IRRF (entdo vigente 5%) incide apenas sobre as importancias relativas a
tais servicos;

assim, para atender ao que determina a legislacdo e dar aos valores de IR
retidos na fonte uma das utilizagcbes previstas no artigo 45 da Lei n°
8.541/92, artigo 652 do RIR 1999 e 41 da IN RFB 900, de 2008, a
Recorrente deveria ter discriminado em suas faturas as importancias
recebidas;

em face dessa normatizacdo, a alegacdo de inexisténcia de tempo habil
para elaborar a separacao dos servi¢os pessoais ndo merece guarida;

destaca entendimento do STF, quando do julgamento do RE 599.362/RJ,
em sede de repercussdo geral, que tratou da incidéncia do PIS sobre atos
praticados por cooperativa médica;

esclarece que o procedimento mais adequado a fim de que a cooperativa
aproveitasse 0 IRRF seria considerd-lo imposto retido como antecipacéo
do devido no célculo do IRPJ, no periodo de apuracdo correspondente,
desde que as receitas a que se referem tivessem sido levadas a tributagéo,
em razdo de tratar-se de ato ndo cooperativo;

aduz que ndo ha como homologar a compensacao, quando ndo houver o
cumprimento das exigéncias especificas para o aproveitamento dos
créditos de IRRF;

quanto ao pedido de que se aplicasse a compensacdo o entendimento de
que seria possivel o aproveitamento do IRRF sobre os contratos de prego
fixo (mensalidades de plano de saude) até o recebimento da Solucdo de
Consulta n® 267 — SRRF08/Disit, ndo merece prosperar;

de acordo com o artigo 49 do Decreto 70.235, de 06 de marco de 1972, a
consulta formulada pela ora Recorrente “ndo suspende o prazo para
recolhimento de tributo, retido na fonte ou autolangado antes ou depois de
sua apresentacdo, nem o prazo para apresentacdo de declaracdo de
rendimentos”;

as glosas foram apartadas por: faturas que se referem a plano de saude, da
modalidade preco preestabelecido; faturas relacionadas a ato néo
cooperativado; e retencdo ndo comprovadas, por auséncia de documento
fiscal;
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(xiii) ndo ha reparos a fazer quanto aos creditos de IRRF contidos na Tabela 1,

(xiv)

(xv)

(xvi)

pois 0os mesmos referem-se as glosas integrais por ato ndo cooperativado,
diretamente relacionados as receitas referentes aos valores de plano de
salde, de modalidade preco preestabelecido;

da mesma forma, ndo hé correcdes a serem realizadas nos valores contidos
na Tabela 3, pois nele se encontram registrados os valores glosados por
terem como origem créditos de IRRF de atos ndo cooperativados. Todas as
retengdes foram confirmadas, no entanto, parte do IRRF destacado ndo foi
considerado na formacédo do direito creditorio, haja vista que se referia a
atos ndo cooperativados, seja por se referirem a pagamentos de planos de
salde, seja por auséncia de informacao na fatura sobre que tipo de servico
havia sido prestado pela Recorrente;

quanto as glosas demonstradas na Tabela 2, aplica-se a reanalise das
mesmas uma vez que houve apresentacdo de novos documentos, tais
como: faturas (e-fls. 1.159/1.671), comprovante anual de rendimentos e
imposto de renda retido na fonte (e-fls. 946/1.129);

por fim, conclui que ndo ha reparos a realizar no Despacho Decisério n°
111, de 20.02.2017.

Irresignada, a Recorrente apresentou Recurso Voluntario (e-fls. 1.733/1.764), no
qual pleiteia a reforma do acérddo proferido pela DRJ/FNS, sob a alegacdo de que:

(i)

(i)

(iii)

(iv)

(V)

0 Fisco Federal ignorou que os contratos em pré-pagamento consistem
apenas em uma das formas de repartir 0 risco da sinistralidade entre um
grupo de usuérios, ndo afastando a figura de mera intermediadora da
cooperativa operadora na relacdo entre os usuarios de plano e os
cooperados efetivos prestadores dos servicos;

o fato de algumas retencdes ndo terem sido informadas em DIRF pelas
fontes pagadoras ndo descaracteriza a existéncia de crédito em face da
retencdo, pois ndo pode ser imputada a Recorrente eventual
descumprimento ou cumprimento em atraso de obrigacdes acessérias pela
fonte pagadora, ja& que a retencdo se efetivou existindo o dispéndio
financeiro pela Recorrente;

a Recorrente, como sociedade cooperativa, sujeita-se a retencdo do
Imposto de Renda prevista no artigo 652, 81°, do Decreto n°® 3.000/99 por
intermediar os servicos médicos prestados pelos seus cooperados aos
usuarios;

cita julgado do Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda
datado de 2005 e decisédo do STJ datada de 2009;

0 artigo 652 do RIR é genérico para as cooperativas de trabalho, sem
qualquer ressalva com relacéo ao tipo de contrato;
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(vi)  aduz que protocolou consulta fiscal (Solucao de Consulta n® 267 SRRF08)
e que a resposta foi clara no sentido de que, nos contratos efetuados na
modalidade de pré-pagamento, ndo deve ser feita a retencdo dada a
dificuldade de se mensurar exatamente o valor dos servi¢os pessoais de
antemao;

(vii) por fim, pugna pela consideracdo dos valores ndo informados e néo
corroborados em DIRF pelas fontes pagadoras, pela existéncia de crédito
em face da retencdo, j4 que seria elemento suficiente para validacdo da
compensagao declarada, ndo podendo ser imputada & Recorrente o énus de
eventual descumprimento pela fonte pagadora.

E o relatério.

Voto

Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.

Admissibilidade e Tempestividade

O Recurso Voluntario reune os pressupostos de admissibilidade previstos
na legislacdo, na forma do artigo 23-B da Portaria MF n° 343/2015 (Regimento Interno do
CARF), com redacdo dada pela Portaria MF n° 329/2017' e pela Portaria CARF n°
6.786/20222. Dele, portanto, tomo conhecimento.

Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciéncia do acorddo recorrido em
29/05/2020 (e-fl. 1.729), apresentando o Recurso Voluntario, ora analisado, no dia 10/07/2020
(e-fl. 1.732), ou seja, ultrapassados mais de trinta dias ap0s a ciéncia da decisdo de primeira
instancia, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto n°® 70.235/1972°,

L Art. 23-B. As turmas extraordinarias s40 competentes para apreciar recursos voluntarios relativos a exigéncia de
crédito tributario ou de reconhecimento de direito creditorio, até o valor em litigio de 60 (sessenta) salarios
minimos, assim considerado o valor constante do sistema de controle do crédito tributario, bem como os processos
que tratem: | - de exclusdo e inclusdo do Simples e do Simples Nacional, desvinculados de exigéncia de crédito
tributario; 11 - de isencéo de IPl e IOF em favor de taxistas e deficientes fisicos, desvinculados de exigéncia de
crédito tributério; e Il - exclusivamente de isencdo de IRPF por moléstia grave, qualquer que seja o valor.

2 Art. 1° Elevar a até 120 (cento e vinte) salarios minimos, o limite das turmas extraordinarias para apreciar recursos
voluntérios relativos a exigéncia de crédito tributério ou de reconhecimento de direito creditério, assim considerado
o valor constante do sistema de controle do crédito tributario.

Paragrafo Unico. A elevacdo de limite atribuida as turmas extraordinarias ndo prejudica a competéncia das turmas
ordindrias sobre 0s recursos voluntarios tratados no caput.

% Art. 33. Da decisdo cabera recurso voluntario, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias
seguintes a ciéncia da deciséo.
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Contudo, argumenta a Recorrente que “conforme portaria da Receita Federal do
Brasil n° 936/2020, editada em 29.05.2020, até 30.06.2020, em razdo da pandemia da Covid-19,
tem-se que o termo inicial para o prazo legal de 30 (trinta) dias para interposi¢do do presente
Recurso Voluntério se deu em 30/06/2020 (terca-feira)”.

Com razado a Recorrente.

Como se pode observar na regra do artigo 6°, a Portaria RFB n° 936/2020
suspendeu o0s prazos perante a Receita Federal até 30/06/2020. Confira-se:

"Art. 6° Ficam suspensos 0s prazos para pratica de atos processuais no ambito da RFB
até 30 de junho de 2020." (NR)

Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por
este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”).

Meérito

Como visto, trata o presente processo de pedido de compensacao,
consubstanciado na Declaracdo de Compensacdo (DCOMP) de n°® 27777.38277.200612.1.3.05-
0872, por meio da qual a Recorrente pretende quitar débito de IRRF incidente sobre rendimentos
do trabalho sem vinculo empregaticio (cédigo de receita 0588), apurado em maio de 2012, com
crédito decorrente de retencGes de IR na fonte que teria sofrido no ano-calendéario de 2012, nos
moldes do artigo 652 do Decreto 3.000, de 26 de margo de 1999, denominado Regulamento do
Imposto de Renda — RIR (crédito decorrente de IRRF incidente sobre importancias pagas ou
creditadas por pessoa juridica a cooperativa de trabalho).

O Despacho Decisorio (e-fls. 802/809) reconheceu o direito creditorio de R$
18.168,11 (dezoito mil, cento e sessenta e oito reais e onze centavos), pelas seguintes razdes:

“a) Com relacdo as fontes pagadoras listadas na Tabela 1 (fls. 793 a 797), a analise das
faturas confirmou a ocorréncias das reten¢es do imposto de renda na fonte, utilizadas
na compensacdo em exame, totalizando R$ 33.005,15. Entretanto, as retencdes
relacionadas na tabela supracitada ndo terdo os respectivos créditos validados na
Dcomp, ou seja, ndo serdo admitidos na composicdo do crédito em anélise, por néo
serem relativas a servicos pessoais prestados pelos cooperados associados a
interessada. Portanto, os valores serdo excluidos da apuracdo do crédito em anélise
(glosados), tendo em vista que se originam de pagamentos de mensalidade de plano
de saude na _modalidade de preco preestabelecido ou apresentem faturas que ndo
discriminam as importancias relativas aos servigos pessoais prestados a pessoa juridica
por seus associados e as importancias que correspondem a outros custos ou despesas;

b) J& com relacdo a Tabela 2 (fl. 798), ndo foram apresentadas as faturas relativas
as fontes pagadoras nela listadas. Embora ndo tenham sido comprovadas as reten¢@es
do imposto de renda através de documentos fiscais (faturas), parte das retencdes
foram confirmadas na DIRF da fonte pagadora. No entanto, tais valores, mesmo 0s
que foram confirmados em DIRF, ndo serdo validados, por ndo haver documentacao
comprobatdria (devido a ndo apresentacdo do documento fiscal) da prestacdo de
servicos pessoais prestados pelos cooperados associados a interessada. Portanto, os
valores serdo excluidos da apuracéo do crédito em analise (glosados), tendo em vista
a ndo comprovacdo do ato cooperativo;
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c) Com relagdo a tabela 3 (fls. 799 a 801), a analise das faturas confirmou totalmente a
ocorréncias das retencdes na fonte, totalizando R$ 31.962,83. Entretanto, apenas parte
dessas retencdes serdo validadas, por serem relativas a servicos pessoais prestados
pelos cooperados associados a interessada, totalizando R$ 18.168,11. Os valores
restantes serdo excluidos da apuracdo do crédito em analise (glosados), tendo em
vista que se_originam de pagamentos de mensalidade de plano de saude na
modalidade de preco preestabelecido, apresentem faturas que ndo discriminam as
importancias relativas aos servicos pessoais prestados a pessoa juridica por seus
associados e as importancias que correspondem a outros custos ou despesas, ou por ndo
ter sido apresentada integralmente a documentacdo comprobatoria da realizagdo do ato
cooperativo (prestagdo de servicos pessoais pelos cooperados associados a
interessada).” (g.n.)

A Recorrente apresentou Manifestacdo de Inconformidade, a qual foi julgada
improcedente pela C. 62 Turma da DRJ/FNS, pois entendeu-se:

“27. Nao ha reparos a fazer guanto aos créditos de IRRF contidos na Tabela 1, pois
os mesmos referem-se as glosas integrais por ato ndo cooperativado, diretamente
relacionados as receitas referentes aos valores de plano de salde, de modalidade
preco preestabelecido.

28. Da mesma forma, ndo h& correcBes a serem realizadas nos valores contidos na
Tabela 3, pois nele se encontram registrados os valores glosados por terem como
origem créditos de IRRF de atos ndo cooperativados. Todas as retencbes foram
confirmadas, no entanto, parte do IRRF destacado ndo foi considerado na formacéo do
direito creditdrio, haja vista que se referia a atos ndo cooperativados, seja por se
referirem a pagamentos de planos de salde, seja por auséncia de informacéo na fatura
sobre que tipo de servico havia sido prestado pela Unimed Piracicaba.

29. Quanto aos valores constantes da Tabela 2, tem-se que se tratam de valores nao
comprovados que merecem nova analise em face dos documentos apresentados na
manifestacdo de inconformidade, a saber, faturas (f. 1159/1671) e comprovante anual
de rendimentos e retengdo na fonte (f. 946/1129). Observe a reproducdo da glosas
constantes da Tabela 2, para que se possa analisa-las individualmente: (...)

(a)Fonte Pagadora L.T.S. Informatica Ltda, CNPJ 02.622.584/0001-62 e Fonte
Pagadora Associacdo de Basquetebol XV de Piracicaba, CNPJ 04.570.987/0001-30

N&o houve apresentacdo de documento entre as faturas (f. 1159/1671), tampouco
entre_os _comprovantes anuais _de rendimentos (f. 946/1129), acarretando na
manutencdo do despacho decisério neste ponto.

(b)Fonte Pagadora Escritério Contabil Sdo Benedito Ltda, CNPJ 51.335065/0001-
29

Ao analisar o comprovante anual de rendimentos pagos e de retengdo de IRRF (f. 1017),
constata-se que ndo é possivel verificar a natureza do servico prestado para poder
validar a utilizacdo do imposto retido (R$ 66,07) na compensacdo do imposto devido
pelos cooperativados (vide destaque do comprovante abaixo). Também ndo houve
apresentacdo da fatura ou nota fiscal dentre os documentos anexados as f. 1159/1671
que permitissem esta analise. Assim, mantém-se a glosa realizada.

(c) Fonte Pagadora Associagdo Comercial e Industrial de Piracicaba, CNPJ
54.403.910/0001-44

Ao analisar o comprovante anual de rendimentos pagos e de retengdo de IRRF (f. 974),
confirma-se que o IRRF de R$ 11.872 54 foi informado em DIRF. Entretanto, trata-se
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de retencédo realizada sob o codigo 1708, ou seja, imposto retido por antecipagdo na
apuracao do Imposto de Renda Pessoa Juridica, veja:

Nos autos, verifica-se também nos contratos firmados entre a impugnante e a
Associacdo Comercial e Industrial de Piracicaba que houve prestacdo de servicos
médicos, sob forma de plano de saude, na modalidade “prego preestabelecido” (f.
183/190, 230/265). Assim, confirma-se a glosa realizada pelas raz8es anteriormente
expostas.” (g.n.)

Ainda irresignada, a Recorrente interp6s o presente Recurso Voluntario, o qual
passo a analise.

Da Comprovacdo da Retencdo na Fonte

Como visto, a Recorrente questiona o acorddo recorrido que revisou o direito
creditério glosado pelo Despacho Decisorio (e-fls. 802/809), uma vez que entendeu-se nao
haver crédito suplementar a ser reconhecido decorrente do imposto de renda retido, por se
tratar de retencdo sobre valores recebidos a titulo de plano de salde por preco preestabelecido.

Da andlise dos autos, observa-se que a Recorrente ndo apresentou qualquer
justificativa e/ou documentos adicionais, capazes de infirmar o quanto decidido pela C. 62
Turma da DRJ/FNS, pelo contrario, limitou-se a reproduzir ipsis litteris os argumentos da
Manifestacdo de Inconformidade.

A auséncia de impugnacdo especifica do recurso em questdo fica bastante
evidente nos trechos abaixo colacionados:

Recurso Voluntario: e-fls. 1.737/1.738

i
A despeito de a época, ndo terem sido
localizadas, ressalte-se que tais faturas foram apresentadas
juntamente com a Manlfestagéiw de Inconformidade (Doc. 06), e
que comprovaram a ocorréncia das retengdes acima juntamente

cmpn——-——- vy cnvh g : Sl ANS - n© 31572-9 VA
F3C

com documentos complementares (livro razdo etc.), uma vez que
a recorrente sofreu as retengdes relativas aos servigos
prestados/disponibilizados, havendo o dispéndio financeiro por
parte da Cooperativa e, logicamente, o direito de compensé-lo,
conforme serd demonstrado. l
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Manifestacdo de Inconformidade: e-fl. 1.686

A despeito de a época, ndo terem sido localizadas, ressalte-se
que tais faturas sao apresentadas juntamente com esta
Manifestacdo de Inconformidade (Doc. 06), e que comprovam
a ocorréncia das retengdes acima juntamente com documentos
complementares (livro razdo etc.), uma vez que a manifestante
sofreu as retencoes relativas aos servicos
prestados/disponibilizados, havendo o dispéndio financeiro por
parte da Cooperativa e, logicamente, o direito de compensa-lo,
conforme sera demonstrado.

O que se verifica dos trechos acima é que os documentos gue foram apresentados
quando da interposicdo do Recurso Voluntario sdo 0s mesmos apresentados quando da
Manifestacdo de Inconformidade, incapazes, portanto, de infirmar o quanto decidido no acérdéo
recorrido.

Da Parcela de IRRF com Origem em Pagamento de Planos de Saude

Em relacdo a esta parcela, cuja origem da retencdo sdo 0s pagamentos de planos
de salde, ndo ha que se reconhecer direito creditorio, tendo em vista que ndo se trata de retencéo
por pagamento de atos cooperativos, passivel de restituicdo nos termos do artigo 652, 81° do
RIR/99* uma vez que essa compensacio é exclusiva de sociedades cooperativas em razdo da
pratica de atos cooperados.

Por consequéncia, ndo se pode homologar a compensacgéo pretendida nos moldes
do 81° do artigo 652 do RIR/99, pois essa compensacdo somente é autorizada com créditos
correspondentes a imposto retido sobre pagamentos & cooperativa relativos aos servigos pessoais
que forem prestados pelos cooperados ou colocados a disposicdo. Assim, inexiste fundamentacéo
legal que autorize o pleito da Recorrente de homologar a referida compensacao.

Eis, na parte que interessa, os fundamentos adotados pelo acérdao recorrido:

“15. O tratamento dado aos valores do imposto de renda retidos na fonte, se
considerados como antecipagdo de eventual IR devido ao final do periodo de apuracdo
ou se aproveitados diretamente como crédito, ¢ determinado em funcdo da natureza
da operacéo gue gerou a retencdo.

* Art. 652. Esto sujeitas a incidéncia do imposto na fonte & aliquota de um e meio por cento as importancias pagas
ou creditadas por pessoas juridicas a cooperativas de trabalho, associacdes de profissionais ou assemelhadas,
relativas a servicos pessoais que Ihes forem prestados por associados destas ou colocados a disposicéo.

§ 1° O imposto retido serd compensado pelas cooperativas de trabalho, associa¢des ou assemelhadas com o imposto
retido por ocasido do pagamento dos rendimentos aos associados.
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16. E de se ressaltar que a legislagdo que fundamenta a auditoria realizada (art. 652 do
RIR 1999 e art. 41 da IN/RFB 900, de 2008) é muito especifica quanto ao tipo da
operacdo que permite o aproveitamento do imposto retido na fonte como crédito na
forma ali prevista, qual seja, é preciso que ocorra a prestacdo de servicos pessoais pelos
associados/cooperados desta ou colocados a disposicdo.” (grifos no original)

Este Conselho, alids, jA se dedicou a discussdo acerca da tributacdo das

cooperativas de servicos médicos, firmando entendimento no sentido de que a comercializacao
de planos de saude n&do tém natureza de atos cooperados, devendo a receita correspondente
ser tributada pelo imposto de renda.

Dispositivo

provimento.

Sobre esse ponto, destaca-se a jurisprudéncia deste Conselho:

COOPERATIVA MEDICA. VENDA DE PLANOS DE SAUDE POR VALOR PRE-
ESTABELECIDO. RETENCAO INDEVIDA DE IRRF. COMPENSACAO.
INAPLICABILIDADE DO ART. 652 DO RIR/99. O Imposto sobre a Renda retido
indevidamente da cooperativa médica, quando do recebimento de pagamento
efetuado por pessoa juridica, decorrente de contrato de plano de saude a preco pré-
estabelecido, ndo pode ser utilizado para a compensacéo direta com o Imposto de
Renda retido por ocasido do pagamento dos rendimentos aos cooperados, mas, sim, no
momento do ajuste do IRPJ devido pela cooperativa ao final do periodo de apuracdo em
que tiver ocorrido a retencdo ou para compor o saldo negativo de IRPJ do periodo.
(Processo n°® 13609.721411/2016-19. Acérddo n° 1301-005.461. Sessdo de 22/07/2021.
Relator Heitor de Souza Lima Junior, g.n.)

COOPERATIVA MEDICA. VENDA DE PLANOS DE SAUDE POR VALOR PRE-
ESTABELECIDO. RETEN(;AO INDEVIDA DE IRRF. COMPENSACAO.
INAPLICABILIDADE DO ART. 652 DO RIR/99. O Imposto sobre a Renda retido
indevidamente da cooperativa medica, quando do recebimento de pagamento
efetuado por pessoa juridica, decorrente de contrato de plano de saude a preco pré-
estabelecido, ndo pode ser utilizado para a compensacéo direta com o Imposto de
Renda retido por ocasido do pagamento dos rendimentos aos cooperados, mas, sim, no
momento do ajuste do IRPJ devido pela cooperativa ao final do periodo de apuracéo em
que tiver ocorrido a retengdo ou para compor o saldo negativo de IRPJ do periodo.
(Processo n° 13888.721472/2014-17. Acérddo n° 1402-004.150. Sessdo de 17/10/2019.
Relator Paulo Mateus Ciccone, g.n.)

Logo o acérdao recorrido ndo merece retoques.

Ante 0 exposto, conheco do Recurso Voluntario, para nessa extensdo, negar-lhe

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Miriam Costa Faccin
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